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LEI Nº 772/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 

2022/2025, LDO PARA 2024, ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
   

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do PPA – Plano 

Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, de 01 de Dezembro de 
2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei 
Municipal nº 740/23 de 12 de Julho de 2023, nos seguintes programas governamentais 
projetos e atividades incluídos por esta Lei. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do exercício de 

2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos termos do art. 41 da Lei 

Federal nº 4.320/64, Crédito suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 
  ( + ) CRÉDITO SUPLEMENTAR R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   
02.01  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS  

 .0002   
04.122.0002.2.003  DESPESAS E ENCARGOS C. FESTIVIDADES  

(030) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 800.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  800.000,00 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Adicional aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos 

provenientes de: 
 

a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64: 

 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
 

TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ....................................................R$ 800.000,00 

(oitocentos mil reais). 

 

Art. 4º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de reforço de dotações 
orçamentárias de programas já constantes e em execução no orçamento corrente. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 12 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 
costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 

 
____________________________________________ 

CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 
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LEI Nº 773/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
   
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a Câmara Municipal de NANTES aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais 

do PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 
660/21, de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de 
Julho de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades 
incluídos por esta Lei. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 

exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 
termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito suplementar no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 
  ( + ) CRÉDITO SUPLEMENTAR R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   

02.07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  

  .0091   

10.301.0091.2.049  MANUTENÇÃO DA ESF  

(169) 3.3.90.30.00  Material de consumo 50.000,00 

10.301.0091.2.051  MANUTENÇÃO DA UBS  

(196) 3.3.90.30.00  Material de consumo 50.000,00   

10.303.0091.2.059  MANUT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

(262) 3.3.90.32.00  Materiais de distribuição gratuita  200.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  300.000,00 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Adicional aberto pelo artigo 2º serão utilizados 

recursos provenientes de: 
 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do 
art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, como consta abaixo: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES  

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

1720.00.00 TRANSFERENCIA ESTADOS DISTRITO FEDERAL E SUAS ENTIDADES  

1723.50.....  Prog. Atendimento Integral e Descentralizado SUS SP 300.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 300.000,00 
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Art. 4º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da 
Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 
reforço de dotações orçamentárias de programas já constantes e em execução 
no orçamento corrente. 

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
                 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 12 de abril de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 
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LEI Nº 774/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do 

PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, 
de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de Julho 
de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos 
por esta Lei. 

 
Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os 

constantes do anexo I desta lei. 
 
Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.074 – Reforma Centro de Eventos 

 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 

exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 

termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito Especial no valor de R$ 
348.382,51 (trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta e um centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0134 REFORMA CENTRO DE EVENTOS  

 15.451.0134.1.074  REFORMA CENTRO DE EVENTOS  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 250.000,00 

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 98.382,51 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 348.382,51 

 

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 4º serão utilizados 
recursos provenientes de: 
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a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 
43 da Lei Federal. 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Reforma Centro de Eventos 250.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 250.000,00 

 
b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei 

Federal. 4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ....................................R$ 98.382,51 
(noventa e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

 
Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, segue demonstrado no anexo I que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                 

 Prefeitura Municipal de Nantes, em 12 de abril de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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LEI Nº 774/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(art. 16 da Lei Complementar nº 101/00) 

 
1.0 ) DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica): 

 

Categoria Econômica 
E X E R C Í C I O 

2024 2025 2026 

3.- DESPESAS CORRENTE 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00 0,00 

4.- DESPESA DE CAPITAL 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 348.382,51 0,00 0,00 

TOTAL 348.382,51 0,00 0,00 

 
2.0) DECLARAÇÃO 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Nantes em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16 da lei 
Complementar n. 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado 
com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, possuindo ainda firme 
disponibilidade financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, 12 de abril de 2024. 
 

 
____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 775/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do 

PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, 
de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de Julho 
de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos 
por esta Lei. 

 
Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os 

constantes do anexo I desta lei. 
 
Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.073 – Recapeamento asfáltico 

 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 

exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 

termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito Especial no valor de R$ 
280.573,85 (duzentos e oitenta mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0133 RECAPEAMENTO ASFALTICO  

 15.451.0133.1.073  RECAPEAMENTO ASFALTICO  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 250.000,00 

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 30.573,85 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 280.573,85 

 

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 4º serão utilizados 
recursos provenientes de: 
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a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 
43 da Lei Federal. 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Recapeamento asfáltico 250.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 250.000,00 

 
b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei 

Federal. 4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ....................................R$ 30.573,85 
(trinta mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

 
Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, segue demonstrado no anexo I que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 12 de abril de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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LEI Nº 775/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(art. 16 da Lei Complementar nº 101/00) 

 
1.0 ) DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica): 

 

Categoria Econômica 
E X E R C Í C I O 

2024 2025 2026 
3.- DESPESAS CORRENTE 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00 0,00 

4.- DESPESA DE CAPITAL 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 280.573,85 0,00 0,00 

TOTAL 280.573,85 0,00 0,00 

 
2.0) DECLARAÇÃO 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Nantes em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16 da lei 
Complementar n. 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado 
com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, possuindo ainda firme 
disponibilidade financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, 12 de abril de 2024. 
 

 
____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 776/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do 

PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, 
de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de Julho 
de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos 
por esta Lei. 

 
Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os 

constantes do anexo I desta lei. 
 
Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.075 – Iluminação de LED 

 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 

exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 

termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito Especial no valor de R$ 
154.947,60 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
sessenta centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0135 ILUMINAÇÃO DE LED  

 15.451.0135.1.075  Iluminação de LED  

(...) 3.3.90.30.00  Material de Consumo  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 5.898,83 

(...) 3.3.90.30.00  Material de Consumo  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 10.735,37 

(...) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 4.808,65 

(...) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 8.751,35 

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 44.240,12 

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 80.513,28 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 154.947,60 
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Art. 5º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 4º serão utilizados 
recursos provenientes de: 

 
a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 

43 da Lei Federal nº 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Iluminação de LED 100.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 100.000,00 

 
b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ....................................R$ 54.947,60 
(cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). 

 
Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, segue demonstrado no anexo I que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

 

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

                 
 Prefeitura Municipal de Nantes, em 12 de abril de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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LEI Nº 776/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(art. 16 da Lei Complementar nº 101/00) 

 
1.0 ) DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica): 

 

Categoria Econômica 
E X E R C Í C I O 

2024 2025 2026 
3.- DESPESAS CORRENTE 

3.3.90.30 – Material de Consumo 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

16.634,20 

13.560,00 0,00 0,00 

4.- DESPESA DE CAPITAL 

4.4.90.52.00 – Equip. Mat. Permanen. 124.753,40 0,00 0,00 

TOTAL 154.947,60 0,00 0,00 

 
2.0) DECLARAÇÃO 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Nantes em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16 da lei 
Complementar n. 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado 
com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, possuindo ainda firme 
disponibilidade financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, 12 de abril de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 030/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR LEI LHES SÃO 
CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 
760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 772/24, de 12 de abril de 2024, no Orçamento-programa 
do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

 

  ( + ) CRÉDITO SUPLEMENTAR R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   

02.01  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS  
 .0002   

04.122.0002.2.003  DESPESAS E ENCARGOS C. FESTIVIDADES  
(030) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 800.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  800.000,00 
 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes de: 

 
a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ...............................................R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 12 de abril de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 031/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR LEI LHES SÃO 
CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 
760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 773/24, de 12 de abril de 2024, no Orçamento-programa 
do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

 

  ( + ) CRÉDITO SUPLEMENTAR R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   

02.07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  

  .0091   

10.301.0091.2.049  MANUTENÇÃO DA ESF  

(169) 3.3.90.30.00  Material de consumo 50.000,00 

10.301.0091.2.051  MANUTENÇÃO DA UBS  

(196) 3.3.90.30.00  Material de consumo 50.000,00   

10.303.0091.2.059  MANUT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

(262) 3.3.90.32.00  Materiais de distribuição gratuita  200.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  300.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes de: 

 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, como consta abaixo: 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES  

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

1720.00.00 TRANSFERENCIA ESTADOS DISTRITO FEDERAL E SUAS ENTIDADES  

1723.50.....  Prog. Atendimento Integral e Descentralizado SUS SP 300.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 300.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 12 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 032/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR 
LEI LHES SÃO CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.074 – Reforma Centro de Eventos 

 
Art. 2º - Fica aberto um crédito adicional especial, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 

760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 774/24, de 12 de abril de 2024, no Orçamento-programa 
do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
348.382,51 (trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
um centavos, para criação da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0134 REFORMA CENTRO DE EVENTOS  

 15.451.0134.1.074  REFORMA CENTRO DE EVENTOS  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 250.000,00 

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 98.382,51 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 348.382,51 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos 

provenientes de: 
 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Reforma Centro de Eventos 250.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 250.000,00 

 
b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO .................................................R$ 98.382,51 
(noventa e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 12 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 033/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR 
LEI LHES SÃO CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1. 073 – Recapeamento asfáltico 

 
Art. 2º - Fica aberto um crédito adicional especial, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 

760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 775/24, de 12 de abril de 2024, no Orçamento-programa 
do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
280.573,85 (duzentos e oitenta mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), para criação da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0133 RECAPEAMENTO ASFALTICO  

 15.451.0133.1.073  RECAPEAMENTO ASFALTICO  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 250.000,00 

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 30.573,85 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 280.573,85 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos 

provenientes de: 
 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Recapeamento asfáltico 250.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 250.000,00 

 
b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO .................................................R$ 30.573,85 
(trinta mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Município de Nantes/SP, em 12 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 034/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR 
LEI LHES SÃO CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1. 075 – Iluminação de LED 

 
Art. 2º - Fica aberto um crédito adicional especial, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 

760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 776/24, de 12 de abril de 2024, no Orçamento-programa 
do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
154.947,60 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta 
centavos), para criação da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0135 ILUMINAÇÃO DE LED  

 15.451.0135.1.075  Iluminação de LED  

(...) 3.3.90.30.00  Material de Consumo  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 5.898,83 

(...) 3.3.90.30.00  Material de Consumo  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 10.735,37 

(...) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 4.808,65 

(...) 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 8.751,35 

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 44.240,12 

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estadual 80.513,28 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 154.947,60 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos 

provenientes de: 
 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: nos termos do inciso II do § 1o, c.c § 3o do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, como consta abaixo: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Categoria DESCRIÇÃO RECEITA Valor Previsto 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

2428.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO  

2428.99.11...  Iluminação de LED 100.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO 100.000,00 
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b) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO .................................................R$ 54.947,60 
(cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 12 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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